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DECRETO Nº 1.924/2019,  
DE 26 DE ABRIL DE 2019. 

 
 
 

Revoga dispositivo do Decreto nº 1.845, de 22 
de janeiro de 2019, que regulamenta em 
âmbito municipal a Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA-MT, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 80, caput, inciso III, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o 
disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

DECRETA 

Art. 1º  Fica revogado o § 2º do art. 3º do Decreto nº 1.845 de 22 de janeiro de 
2019. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Querência-MT, 26 de abril de 2019. 

 

 
 

_________________________ 

Fernando Gorgen 

Prefeito Municipal 
 

mailto:gabinete@querencia.mt.gov.br

